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INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 
SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2.010 

À Prefeitura do Município de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendária) nº 
85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações: 

F - destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 
empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 
Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Município de Leme. 

Insta salientar que os documentos. “notas Fiscais” mecânicas 
manuais não serão aceitas pela Divisão de Contabilidade. 

E 
pf 

? “ /farlos César de Godoy / | 
A Secretário da Fazenda f 

a 
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Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 

obrigatoriedade 

     

  

   

E 

4 da Pata Fiscal Ei 
E ; esstárcio a 
am 

       ic ga ga 

Finanças cu Frinutação a arts. 102 e 199 do Código 
Tr ibutário Nacional -Leint 5.1 de 25 de outubro de 1966 «ro: é” tia ciauso Lein' 3.172, de 25 de outubro de 1966 oomeira do Ajuste SINIEF 07, de 30 de setembro de 2005 «vc co. 

É O drsnosi nos a    

  

“onde “o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009 

Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou t-A, a partir de 1º de 
dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econômica exercida, realizem operações: 

  

! - destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa 
pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

“= com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daqueis =: EN ERE Lg tu 

dept feria. 

É e RÉ UU NONCIo É É 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42109, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
e) pelo critério de CNAE e operações com os destinatários que 
específica. ) 
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GOSTO DE Bios 

BECRETO Nº 8.153, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
Jispõe sobre a retenção na fonte do imposto sobre a ronda 
nos pagamentos eistuados por Drgãos da Administação 
Púbiica Dieta do Mureípio, inclusive cuge Astarquias & 

“undações, e dá outras providências.” 

    

      

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES. Prefeito de Musenápia de Lene, 
Estado de São Pauto so ao de umas atitbuições iomais que lhe confere a Lei Crgá- 
aica do Mumicipio. e; 

Considerando o dispasto se juniso |, do amiga 158 da Cxmstitaição Ferera! 
que asrivui aus Munieigoas a !etulacilade do produio da serecatação do ampasto da 
União sobre à menda e proventos de qualquer natureza, Incilente us Peste, sobpe 
cendierentos pagos, a qualquer bio, por eles, quas asarquias a pelas Besdlações qro 
nststuirem é uantiverem; 

Considesauto x decisão profecula pelo Supremo Tribucal Federai su julga 
memo do Recures Extraordinário com Repercussão Geral ut E SBLASIRS as Ação 
Ctvil Pública Griginária nº 1897; 

Considerando 4 tiro fixada para o Toma 1130, ds Repercussão Coral quo 
deu interpretação conforme à Constihúção Federal, do ustigo 64, dia Lei Federal nº 
2.538, de 27 de dezembro de 1996, para atibuir aos Musicipios a titulaçidade das 
receitas ascecadadas a shoto de imposto ds conda retido na fonte incidente sobra 
valores pages por eles, suas amiarquias « fundações « pesseas fisicas cu fusidicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviçes, e presilninar a uslização da mes. 
não segramento aplicade pela Unibu no case, a Instrução Nermanva REB 4º Lama, 
de 12 de desembro de 2813; 

Considerando que a Receita Federal do Brasil edito à Insisção Nerimatrea 
REB «º 2.094, de 18 de julho de 2023, altecando à Instração Normativa REB nº 
TROS, de 29 de pancieo dos DOT aque põe sobre x apresentação da Declaraçã 
de Débitos e Créditos Tributários Federais (DOTE Es Execlasação de Dabitos 
Euéditos Tributários Federais Previdenciários » da Qutras Estitades é Fungos: HD. 
TE Wet), 

Considesando a issewersibitidado da decisão avirs estada, cujo Acordão foi 
vigeto de embargos de sicelaração opueios pels Fazetads Naciogal flo somsente sous 
à pretensão de nbter à modulação dos seus elias, 

Constdenzado que a lonposie de Renda Resudo nx Fonte é de semepeidie as 
mensal, é que cxigo à imedinta adenaação dos procudimentos para fins de aplicação 
do novo segraments a ocnesanento de legis » prestaçõe de senviços, invbusive aos 
contatos vos curso, com vistus a pecegurar o compostento do iispesto no aroge fi. 
da Les Complementar Pedesal nº 101, de 2000 REY 

Conisides audo ajuda, » Uxivaniçaço GP nº 55/2027, do ességio Trbitaal ce 
Contas do Estado de São Fauto: 

Considerando por fim, a necessidade de padconiee os procedanentos para 
que a menção 2 « recolhimento de inbesos o contribeições sojam eealizadas em 
<onferandade ao que fo deliberado pelo STE e detensiza à iegisiação, sem deixas 
de cumpre com as obrigações rins de precsação de informações é Receita 
Pesieral do Brasi. 

DECRETA: 

  

       

        

Ass, É Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta, Autêrquica é 
Pendacional do Municipio de Leme, Essado de São Paula, estão obeigutos a rotor 
* recolher ac Tesento Musicipal o Impacto sebre a Renda Retido as Fade CRRES 
incidente sobre os pagamentos que cfemmarem a pessoas fisicas ou jurídicas pele for 
xesciemesnstes sito Ireena: má prestação de sesviços eos getal, melusiva obras de vorsação 
sivil, com base nas aliquotas previstas no Anexo 1 de Instrução Normauss RFB nº 
1234, de 1 de junio de 2012, especificamente 3 coluna “IR (UR, devpade tons 
bens observar o disposto neste Decreto ema IN BEB 1º | 234/2012. 

É Pr Nãa será rentivado aualquer descenso de Contribuição pas o PENTA 
SEP. e à titulo de Contribuição Social Sobre s Legra Liquido (CSLL va Conteibuição 
par 2 Financiamento da Seguridade Social « COFINS. ressalvadas as hipóteses de 
celebração da Coneêmo sem » REB, sas senmes 3 aque se reiece « artigo 33, sia Les 

79 de dezembro de 2003 
SP As rstençãos sa fonte de impesto de senda sendo efetuadas sobre «quesão 

quez forma de pagamento, inclusive os que forem amiscipados pos conta de Fosse 
mento de beos ou de prestação de serviços, para entrega futura, 

$ 5º Gs valores do imposto de renda retidas na fonte deverão ser recolhidos 
à conta do Tesoury Municipal, por imeio de procedimentos asiotsdos no Sistssia fã. 
nanceiro e contábil do Menicínio, até 5º fguínio) dia vai do mês subsequente au 
dia retenção. 

É 4º Não haverá retenção de imposto de renda cas Bipóteses elencadas no 
wtigo *º, da Lostrução Noemadiva REB nº 3 SI4/2010 

5 5º A condição de imunidade « isenção, ou. por ces Spiante pelo Simples 
Narsenal, para fas de apficação du é 4º, deverá ser senpravada 4 cada pagsimentos 
a ser efetuado, mediana decitração enviada junto ao documento fiscal, conferia 
cs sexos E. HE» IV da Butrução Nocnativo REB nº 1.23 venue & es 
quadramento, 

56º O cálcula das retenções de imposto de senda ata fonte incidentes sobre 
“5 pagamento: vetnados a pesspas fisicas contumars sendo realizado cons base na 
ssbeia progressiva mensal vipento. 

  

   

   

  

Ass, DP Os contatados serto notificados « orientados na foras do Anes 
Único deste Decreto, Pata que, quando di Enuramenos des bens e serviços prestadas 
e para loss exclusivas de IRRF, passera a observar o disposto neste Decreto sta IN 
REB at P33420]2, 

Parágratis Único Ls contetados ficwo vorigados a destacar o valor de im-   

IMAPRBEPIRA, CetEDiA      
poste de renda a ser resto petinente à asbiureza do bem femecalo co du serviço 
prestado. 

Ást. 37 Os prestadores de serviço e fnrpecedores de hems devarão enuiir vs docusentos is ce observância às seguis de rercação alispostas neste Fleerets € 
os Ilustração Normativa REB 9º 1224/2012, ra 

  
     
   

   
   

e previsto so caput desse 
do aceitos para fins de quidação de despesa, 

$ 2º Fotuas de energia eletrica, telefonia e vatros gue cenham cóbgo de 
barcas Boss tomparariamene dispensadas de retenção, por força de dificaldado de 
quitação de débito com o forsededos, até que seja ategdido o disposto so artigo 4º, 
deste Decreto, 

  

At 4º À resesção na fonte do imposto de senda sobre as fapuas de enengia 
alétrica, de telefonia « serviços cobre ga sus o Municipio realize pagamentos ex- 
elusivamente por meio de faniza ou beleza bancário som código de barzas, e que não 
*e verifique a viabilidade de ser cestizado de cutra foens, será cletuada após serem Ea reahizades as negociações e ajustes â Ros tos sejam 
esniidos pelas emprescs fá com o valor liguido da retenção é com destaque do valor 
de imposta de renda 4 ser retido 

$ As negusiações e ajustes necessárias ae eenoprimento do caput nbs de- 
vero ultrapassar o praze de ES (quinses dias contados da data da ciência da notifica mo e nricntação sa fornecedor vm prestados de serviço. 

& 2º Em case de descumprimento do praso ficado utravoós do Fº a retenção 
sera efebeida mediante ato da Executiva, 

  

An SO Este Decreto entra em viger na data de ma poste 
mus clcitas apos 15 fquisze) da data de sus publicação 

Legse, 2: de Agosto de 2023 

  

ar, prodomindo 

CLALDESMER APARECIDO BORGES 
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